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ATOS OFICIAIS  

    
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA  
 

18ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 03/06/2026 
 
ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O VETO 
Nº 010/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – VETO PARCIAL ao Autó-
grafo nº 040/2026 decorrente ao Projeto de Lei 108/2025 de autoria do 
Ver. João Batista Nogueira de Azevedo que Institui o “Dia Municipal do 
Nascituro” no Município de Suzano e dá outras providências. 
 
ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O VETO 
Nº 011/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – VETO PARCIAL ao Autó-
grafo nº 037/2026 decorrente ao Projeto de Lei 093/2025 de autoria do 
Ver. João Batista Nogueira de Azevedo que dispõe sobre a obrigatorie-
dade de divulgação permanente de canais de apoio emocional e preven-
ção ao suicídio pelos órgãos da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências. 
 
ITEM 03 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PRO-
JETO DE LEI Nº 146/2025 – JAIME SIUNTE – Dispõe sobre a distribui-
ção pelo Sistema Único de Saúde, de sensor medidor contínuo de gli-
cose para crianças de até 12 anos portadoras de diabetes tipo 1, matri-
culadas na rede pública de ensino, acompanhadas pela rede municipal 
de saúde por meio do vínculo comprovado à unidade básica de saúde 
do Município de Suzano. 
 
ITEM 04 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A MO-
ÇÃO 036/2026 – DENIS CLAUDIO DA SILVA – Moção de Aplauso ao 
Sr. Bruno Henrique Silva Carvalho, pelo recorde brasileiro no HYROX 
Rio de Janeiro/2025, bem como pelos expressivos títulos e resultados 
alcançados ao longo de sua trajetória esportiva. 
 
ITEM 05 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO A MO-
ÇÃO 037/2026 – DENIS CLAUDIO DA SILVA – Moção de Aplauso pa-
rabeniza a Sra. Ana Lucia Simões do Amaral, instrutora de dança (Rit-
mos) e Coordenadora do Projeto Movimento. 
 
ITEM 06 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO O PRO-
JETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2026 – EXECUTIVO MUNICI-
PAL – Altera o § 5º do Art. 68-A da Lei Complementar nº 190, de 01 de 
julho de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Su-
zano), e dá outras providências. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA – PRESIDENTE 
 
JULIANA VALENTE YONAMINE – Assessora de Tramitação Legisla-
tiva 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

PORTARIA(S) 
 
 
PORTARIA Nº 113/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) Maria Carolina Barbosa dos Santos, 
Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, 
regime estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função gratifi-
cada de Encarregado de Serviços Legislativos da Câmara Municipal de 
Suzano, Escala de Gratificação “FG-II”, durante o(s) período(s) de 
08/06/2026 a 27/06/2026, correspondente(s) à licença prêmio do(a) ser-
vidor(a) Mayara Moreira de Brito, conforme o § 6º do art. 27 da Resolu-
ção nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 
007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 017/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 114/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Arthur Henrique Condello de Jesus, 
“Auxiliar Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal, referentes ao período de trabalho de 16/03/2025 a 15/03/2026, 
sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no 
período de 13/07/2026 a 01/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
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PORTARIA Nº 115/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Ivan Nogueira da Silva, “Agente de 
Manutenção” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “C”, regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 12/07/2025 a 11/07/2026, a serem 
gozados no período de 13/07/2026 a 27/07/2026 e 04/01/2027 a 
18/01/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 116/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Juliana Valente Yonamine, “Asses-
sor de Tramitação Legislativa” da Câmara Municipal de Suzano, Nível 
de Vencimento “CCR-III”, regime estatutário, comissionado de recruta-
mento restrito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com 
os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referen-
tes ao período de trabalho de 18/01/2025 a 17/01/2026, sendo 10 (dez) 
dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem gozados no período de 
13/07/2026 a 22/07/2026 e 04/01/2027 a 13/01/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 

CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 117/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Márcia Araújo Zanardi dos Santos, 
“Agente Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“C”, regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal, referentes ao período de trabalho de 01/03/2025 a 28/02/2026, a 
serem gozados no período de 13/07/2026 a 31/07/2026 e 10/02/2027 a 
20/02/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 118/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Juvenal Antonio da Silva, “Secretá-
rio Especial Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento “CCA-V”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Esta-
tuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
03/01/2025 a 02/01/2026, a serem gozados no período de 13/07/2026 a 
27/07/2026 e 04/01/2027 a 18/01/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 02 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
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Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 119/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Juliana de Souza Castro, “Agente 
de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 12/05/2025 a 11/05/2026, a serem 
gozados no período de 13/07/2026 a 24/07/2026 e 04/01/2027 a 
21/01/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 120/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Rodrigo Yukio Igarashi, “Agente Ad-
ministrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 25/08/2024 a 24/08/2025, a serem 
gozados no período de 06/07/2026 a 04/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 

VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 121/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Raziel Shinosuke Ueda, “Agente 
Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “A”, regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 08/09/2024 a 07/09/2025, a serem 
gozados no período de 05/07/2026 a 24/07/2026 e 04/01/2027 a 
13/01/2027. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 122/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Taís Aranha, “Assessor de Comu-
nicação” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCR-
III”, regime estatutário, comissionado de recrutamento restrito, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de traba-
lho de 01/08/2024 a 31/07/2025, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 
(vinte) dias a serem gozados no período de 27/07/2026 a 05/08/2026 a 
08/09/2026 a 17/09/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 



 

        

Diário Oficial Eletrônico do Legislativo 
Suzano – São Paulo 

 
 

Ano: 05 – Edição Nº 118 – EDIÇÃO EXTRA                                                                            Suzano, 09 de junho de 2026 

 

 
A Câmara de Suzano garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.camarasu-

zano.sp.gov.br/doel  
P á g i n a  | 4 

 

19
49

1919

VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 123/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Yurika Haraki, “Assessor de Gestão 
Pública” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCR-
III”, regime estatutário, comissionado de recrutamento restrito, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de traba-
lho de 01/09/2024 a 31/08/2025, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 
(vinte) dias a serem gozados no período de 13/07/2026 a 01/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA  
 
 
PORTARIA Nº 124/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Felipe Rodrigues Gomes Figueira, 
“Auxiliar Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Mu-
nicipal, referentes ao período de trabalho de 04/01/2025 a 03/01/2026, a 
serem gozados no período de 27/07/2026 a 25/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 125/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Mayane de Moura Lima, “Assessor 
de Coordenação e Articulação Política” da Câmara Municipal de Suzano, 
Nível de Vencimento “CCA-III”, regime estatutário, comissionado, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 
127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 02/02/2025 a 01/02/2026, a serem gozados no período de 
01/07/2026 a 30/07/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 126/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Ruana de Cássia Aparecida Silva, 
“Assessor Parlamentar” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Ven-
cimento “CCA-I”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
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12/03/2025 a 11/03/2026, a serem gozados no período de 20/07/2026 a 
18/08/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 127/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Andreza Teixeira Domingos dos 
Santos, “Auxiliar Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Refe-
rência “A”, regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regula-
mentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 02/01/2025 a 
01/01/2026, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem 
gozados no período de 20/07/2026 a 29/07/2026 e 21/09/2026 a 
30/09/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 03 de junho 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

CONVITE 
 
A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara de Su-

zano convida a população e demais interessados para participar da AU-

DIÊNCIA PÚBLICA de discussão do Projeto de Lei nº 047/2026, de 

autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2027 e dá outras 

providências. [LDO 2027]. 

 

Data: 15/06/2026 (segunda-feira) 

Horário: 17 horas 

Local: Plenário da Câmara – Rua dos Três Poderes, 65 – Jardim Pau-

lista, Suzano/SP 

 

Quem tiver perguntas sobre o tema pode enviá-las antes da audiência 

pelo site: http://www.camarasuzano.sp.gov.br/app/. 

 

A audiência será transmitida ao vivo pelo canal oficial da Câmara no 

YouTube: https://www.youtube.com/TVCamaraDeSuzano. 

 

VER. DENIS CLAUDIO DA SILVA – Presidente da Comissão 

Permanente de Finanças e Orçamento 
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